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Publicações Câmara de Mariana
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PORTARIA Nº 36/2020

 

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Alessandra de Fátima Lopes, ocupante interina do cargo em
comissão de Assessor de Gabinete I, lotada no Gabinete Parlamentar do Vereador Gerson
Cunha, a partir do dia 30/04/2020.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Publique-se

 

 

Mariana, 05 de maio de 2020.
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Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 37/2020

 

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Adriana Maria Perdigão, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Gabinete I, lotada no Gabinete Parlamentar do Vereador Gerson Cunha, a partir do
dia 04/05/2020.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Publique-se.

 

Mariana, 05 de maio de 2020.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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PORTARIA Nº 38/2020

 

NOMEIA SERVIDORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora Alessandra de Fátima Lopes, para o cargo em comissão de
Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Gerson Cunha, a partir do
dia 04/05/2020.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 06 de maio de 2020.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.058, DE 13 DE ABRIL DE 2020.
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“Abre Credito Suplementar ao SAAE no valor de R$ 469.000,00
para reforço de dotações constantes na Lei orçamentária
vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 2º da Lei
Municipal nº 3.318, de 26 de dezembro de 2019,

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do SAAE Mariana para o exercício de 2020 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais) para
reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0027.6.007-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................120.000,00

17.122.0027.6.007-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................50.000,00

Reformas e Melhorias no Sistema de Abastecimento de Água

17.122.0027.6.001-339030 1100 – Material de
Consumo......................................................................299.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS....................................................................................................R$
469.000,00

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
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10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Ações de Preservação Ambiental

17.512.0027.6.008-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................120.000,00

Implementação da Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida

04.122.0027.6.012-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................150.000,00

Manutenção das Atividades de Regulação (IGAM e CISAB)

17.512.0027.6.013-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................199.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇAO..................................................................................................R$
469.000,00

 

TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
469.000,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 13 de abril de 2020.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos
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DECRETO Nº 10.005, DE 02 DE MARÇO DE 2020.

 

“Abre Transferencia no valor de R$ 2.520.004,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.284,
de 25/06/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2020;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 2.520.004,00
(dois milhões quinhentos e vinte mil e quatro reais).

 

02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

0201 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Manutenção das Atividades do Gabinete

04.122.0001.2.038-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................2.900,00

04.122.0001.2.038-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.950,00

04.122.0001.2.038-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica.................................18.400,00

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Ações Complementares de Obras e Serviços (BDMG)

15.451.0002.1.700-449092 1190 – Despesas de Exercícios
Anteriores.....................................................10.866,00

Ações do Mãos Solidárias

08.244.0023.2.521-339030 1100 – Material de
Consumo......................................................................400.000,00

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-339092 1100 – Despesas de Exercícios
Anteriores..........................................................500,00

04.122.0001.2.426-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................53.000,00

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................17.500,00

15.451.0002.2.166-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................10.000,00

15.451.0002.2.166-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................500.000,00

15.451.0002.2.166-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................124.000,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-319094 1102 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................9.500,00

10.301.0024.2.413-339046 1102 – Auxilio
Alimentação...........................................................................14.500,00
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Manutenção das Atividades do Programa Saúde em Casa

10.301.0024.2.414-449052 1155 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................30.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................2.300,00

08.122.0001.2.320-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................18.800,00

08.122.0001.2.320-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................4.600,00

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Programa de Inclusão Produtiva da Mulher – Renda Mínima

08.244.0025.2.312-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente................................................6.000,00

RECRIAVIDA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.241.0019.2.314-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................3.000,00

CRIA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.243.0019.2.401-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................8.000,00

Programa Piso Mineiro

08.244.0019.1.323-339039 1156 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................10.000,00

CRAS/ PAIF – Serviço de Atenção Integral à Familia

08.244.0019.2.315-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................5.000,00

 

0803 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA
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Fomento e Promoção de Projetos Sociais – FIA

08.243.0009.0.097-339031 1200 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e
Desportivas.................5.818,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339036 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................4.600,00

12.122.0018.2.087-339039 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................53.458,00

12.122.0018.2.087-339092 1101 – Despesas de Exercícios
Anteriores.....................................................22.000,00

12.122.0018.2.087-319092 1101 – Despesas de Exercícios
Anteriores.....................................................30.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-319094 1119 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas................................................250,00

12.361.0018.2.642-339030 1101 – Material de
Consumo..........................................................................9.500,00

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-319113 1101 – Obrigações
Patronais.........................................................................51.780,00

Programa de Educação em Tempo Integral

12.361.0018.2.460-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado............................................235.800,00

12.361.0018.2.460-319004 1200 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................12.000,00

12.361.0018.2.460-339046 1101 – Auxilio
Alimentação...........................................................................27.200,00

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDEC

1001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC
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Manutenção das Atividades da SEDEC

04.691.0001.2.422-339014 1100 – Diárias – Pessoal
Civil.........................................................................20.000,00

04.691.0001.2.422-339046 1100 – Auxilio
Alimentação................................................................................500,00

04.691.0001.2.422-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..........................................700,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................3.000,00

06.122.0017.2.630-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................62.800,00

06.122.0017.2.630-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...............................180.000,00

 

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339039 1157 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica.................................49.500,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção das Atividades da SEMMAS

18.541.0001.2.368-339093 1100 – Indenizações e
Restituições....................................................................270,00

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.488-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...............................260.000,00
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15.452.0003.2.488-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................20.000,00

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTOS E TRANSPARENCIA –
SEMPLA

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA

Manutenção das Atividades da SEMPLA

04.121.0001.2.004-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente...................................................700,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................3.000,00

 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGISTICA – SETRA

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

Manutenção das Atividades da SETRA

26.782.0001.2.419-319113 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................20.300,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................9.300,00

04.122.0001.2.421-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................95.262,00

04.122.0001.2.421-339092 1100 – Despesas de Exercícios
Anteriores.......................................................9.000,00

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias
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04.122.0001.2.070-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................3.200,00

04.122.0001.2.070-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................4.600,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, TURISMO,
ESPORTES E LAZER – SECTEP

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTEP

Manutenção das Atividades da SECTEP

04.122.0001.2.420-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................12.700,00

04.122.0001.2.420-339014 1100 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................1.950,00

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas

13.392.0016.0.151-335041 1100 –
Contribuições.....................................................................................60.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS................................................................................................R$
2.520.004,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

0201 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Manutenção das Atividades do Gabinete

04.122.0001.2.038-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................21.300,00

04.122.0001.2.038-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.950,00

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB
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0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Ações Complementares de Obras e Serviços (BDMG)

15.451.0002.1.700-449051 1190 – Obras e
Instalações............................................................................10.866,00

Ações do Mãos Solidárias

08.244.0023.2.521-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................200.000,00

08.244.0023.2.521-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................200.000,00

 

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................23.500,00

04.122.0001.2.426-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................30.000,00

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................27.500,00

15.451.0002.2.166-339030 1108 – Material de
Consumo......................................................................124.000,00

15.451.0002.2.166-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................500.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-319004 1102 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................24.000,00

Manutenção das Atividades do Programa Saúde em Casa

10.301.0024.2.414-339039 1155 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................30.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC
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0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................20.300,00

08.122.0001.2.320-339030 1129 – Material de
Consumo..........................................................................4.600,00

08.122.0001.2.320-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................800,00

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Programa de Inclusão Produtiva da Mulher – Renda Mínima

08.244.0025.2.312-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................6.000,00

RECRIAVIDA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.241.0019.2.314-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................3.000,00

CRIA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.243.0019.2.401-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................5.000,00

08.243.0019.2.401-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente................................................3.000,00

Programa Piso Mineiro

08.244.0019.1.323-339030 1156 – Material de
Consumo........................................................................10.000,00

CRAS/ PAIF – Serviço de Atenção Integral à Familia

08.244.0019.2.315-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................5.000,00

 

0803 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA

Fomento e Promoção de Projetos Sociais – FIA

08.243.0009.0.097-339039 1200 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................5.818,00
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339030 1101 – Material de
Consumo........................................................................30.000,00

12.122.0018.2.087-339036 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................45.458,00

12.122.0018.2.087-339046 1101 – Auxilio
Alimentação.............................................................................4.600,00

12.122.0018.2.087-319113 1101 – Obrigações
Patronais.........................................................................30.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-339046 1119 – Auxilio
Alimentação................................................................................250,00

12.361.0018.2.642-339030 1101 – Equipamentos e Material
Permanente................................................9.500,00

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-319011 1101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................51.700,00

12.365.0018.2.645-339030 1101 – Material de
Consumo...............................................................................80,00

Programa de Educação em Tempo Integral

12.361.0018.2.460-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................235.800,00

12.361.0018.2.460-339039 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................27.200,00

12.361.0018.2.460-339039 1200 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................12.000,00

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDEC

1001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

Manutenção das Atividades da SEDEC
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04.691.0001.2.422-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................20.700,00

04.691.0001.2.422-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................500,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................180.000,00

06.122.0017.2.630-319113 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................62.800,00

06.122.0017.2.630-339019 1100 – Auxilio
Fardamento..............................................................................3.000,00

 

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339030 1157 – Material de
Consumo........................................................................45.000,00

06.451.0017.2.192-339093 1157 – Indenizações  e
Restituições................................................................4.500,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção das Atividades da SEMMAS

18.541.0001.2.368-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica......................................270,00

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.488-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................260.000,00

15.452.0003.2.488-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................20.000,00
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18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTOS E TRANSPARENCIA –
SEMPLA

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA

Manutenção das Atividades da SEMPLA

04.121.0001.2.004-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica......................................700,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................3.000,00

 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGISTICA – SETRA

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

Manutenção das Atividades da SETRA

26.782.0001.2.419-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................20.300,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................15.090,00

04.122.0001.2.421-339035 1100 – Serviços de
Consultoria......................................................................89.172,00

04.122.0001.2.421-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.............................................................................9.300,00

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias

04.122.0001.2.070-339030 1100 – Material de
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Consumo..........................................................................7.800,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, TURISMO,
ESPORTES E LAZER – SECTEP

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTEP

Manutenção das Atividades da SECTEP

04.122.0001.2.420-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................14.300,00

04.122.0001.2.420-339030 1100 – Material de
Consumo.............................................................................350,00

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas

13.392.0016.0.151-335043 1100 – Subvenções
Sociais............................................................................60.000,00

 

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
2.520.004,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 02 de março de 2020.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 42, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
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RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de  Mariana através  da  sua  Secretaria  de  Administração,  torna público  aos
interessados a Retificação das Portaria 42 de 2020 relativas a Prorrogação do prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar- PAD 007/2020 conforme abaixo :

 

Do Artigo 1º

Onde se lê:

Art. 1º- DETERMINAR, com fulcro no artigo 165 da Lei complementar 005/2001, bem como Decreto
Municipal  10.030/2020,  (que  decreta  situação  de  emergência  em  saúde  pública  no  Municipio  de
Mariana), e em atendimento à CI 070/2020 de autoria da Presidente da Comissão Especial de Sindicância
Administrativa  do  Município  de  Mariana,  a  Prorrogação  do  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo Disciplinar- PAD 007/2020 instaurado pela Portaria 11 de 12 de Fevereiro de 2020.

 

Leia-se:

 

Art. 1º- DETERMINAR, com fulcro no artigo 165 da Lei complementar 005/2001, bem como Decreto
Municipal  10.030/2020,  (que  decreta  situação  de  emergência  em  saúde  pública  no  Municipio  de
Mariana), e em atendimento à CI 070/2020 de autoria da Presidente da Comissão Especial de Sindicância
Administrativa  do  Município  de  Mariana,  a  Prorrogação  do  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo Disciplinar- PAD 007/2020 instaurado pela Portaria 07 de 11 de Fevereiro de 2020.

 

 

Mariana, 07 de Maio de 2020.

 

Secretaria de Administração

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística do cantor “Tony Primo –
Voz & Violão”,  em diversas  festividades  populares  e  eventos  promovidos  pela  Administração
Municipal,  atendendo  ao  Calendário  Cultural  do  Município  de  Mariana.  CONTRATADO (A):
ANTÔNIO CARLOS PRIMO - ME, CNPJ nº 19.799.663/0001-46 no valor total de R$ 6.000,00 na
dotação orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 648 Fund. Legal: Lei 8666/93
e suas alterações. Mariana, 19/03/2020. Efraim Leopoldo Rocha – Cultura, Patrimônio Histórico,
Turismo, Esportes e Lazer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2020 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística do cantor “Fernando Costa
e Seresta”, em diversas festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal,
atendendo ao  Calendário  Cultural  do  Município  de  Mariana.  CONTRATADO (A):  FERNANDO
COSTA DA SILVA - ME, CNPJ nº 16.102.718/0001-29 no valor total de R$ 22.000,00 na dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 648 Fund. Legal: Lei 8666/93 e suas
alterações. Mariana, 18/03/2020. Efraim Leopoldo Rocha – Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo,
Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2020 –
Fica  ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  apresentação  artística  do  trio  “Deitando o
Cabelo”, em diversas festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal,
atendendo ao  Calendário  Cultural  do  Município  de  Mariana.  CONTRATADO (A):  FERNANDO
COSTA DA SILVA - ME, CNPJ nº 16.102.718/0001-29 no valor total de R$ 19.200,00 na dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 648 Fund. Legal: Lei 8666/93 e suas
alterações. Mariana, 18/03/2020. Efraim Leopoldo Rocha – Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo,
Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2020 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística da banda “Seu Retrato”,
em diversas festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo
ao Calendário Cultural do Município de Mariana. CONTRATADO (A): MALUTE SOM & EVENTOS
LTDA - ME, CNPJ nº 01.086.433/0001-74 no valor total de R$ 12.600,00 na dotação orçamentária
2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 648  Fund.  Legal:  Lei  8666/93 e  suas  alterações.
Mariana, 18/03/2020. Efraim Leopoldo Rocha – Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e
Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2020 –
Fica ratificada a  inexigibilidade de licitação para apresentação artística  do “Grupo Sabor do
Samba”, em diversas festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal,
atendendo ao Calendário Cultural do Município de Mariana. CONTRATADO (A): MALUTE SOM &
EVENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 01.086.433/0001-74 no valor total de R$ 12.000,00 na dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 648 Fund. Legal: Lei 8666/93 e suas
alterações. Mariana, 18/03/2020. Efraim Leopoldo Rocha – Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo,
Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2020 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para prestação de serviços de isolamento (moderado a
grave) e internações em leitos de UTI – Unidade de Terapia Intensiva nas dependências da Santa
Casa de Ouro Preto, de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde do Município de Mariana,
infectados  pelo  vírus  COVID-19,  CONTRATADO  (A):  IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE
MISERICÓRDIA DE OURO PRETO, CNPJ nº 23.065.329/0001-36 no valor total de R$ 1.449.243,00
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na  dotação  orçamentária  0701.10.302.0024.2.415-339039  1102  ficha  178.  Fund.  Legal:  Lei
8666/93 e suas alterações. Mariana, 29/04/2020. Danilo Brito das Dores – Secretário Municipal
Saúde.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 332/2019 CONTRATADO (A): CONE PP CONSULTORIA
LTDA – EPP OBJETO: Dilação de prazo por mais 120 dias. DATA: 16/03/2020 FUND. LEGAL: Art.
57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 307/2019 CONTRATADO (A): TENDAS ALUBAN LTDA –
ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 03 meses. DATA: 31/03/2020 FUND. LEGAL: Art. 57, II da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

2º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  135/2018  LOCADOR  (A):  MARIA  APARECIDA  DE
OLIVEIRA  OBJETO:  Dilação  de  prazo  por  mais  12  meses.  DATA:  13/04/2020  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0001.2.285 339036 1100 Ficha 588 FUND. LEGAL: Art. 57, II da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

2º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  364/2019  CONTRATADO  (A):FUNDAÇÃO  GORCEIX
OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias. DATA: 31/01/2020 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

3º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 364/2019 CONTRATADO (A):  FUNDAÇÃO GORCEIX
OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 01/04/2020 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 153/2018 CONTRATADO (A): PILONE CONSTRUÇÃO E
CONSERVAÇÃO LTDA – ME OBJETO: Reajuste dos preços dos serviços a medir do Contrato nº
153/2018. VALOR: R$ 6.293,68 DATA: 11/03/2020 FUND. LEGAL: Art. 65, II, ”d” da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 206/2018 CONTRATADO (A): D’AUSTRIA ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 120 dias. DATA: 18/02/2020 FUND. LEGAL:
Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Duarte Eustáquio Gonçalves
Júnior – Prefeito Municipal
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9º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 086/2017 CONTRATADO (A): D’ÁUSTRIA ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA –  EPP  OBJETO:  Dilação de  prazo por  120 dias  DATA: 20/03/2020 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal

 

CONTRATO Nº 126/2020 CONTRATADO (A): IDEAL LOCAÇÕES LTDA – ME OBJETO: Prestação
de serviços de locação de veículos sem combustível, sem motorista para atendimento às demandas
da Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana. VALOR: R$ 70.873,60 VINCULAÇÃO: ARP
045/2019  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  31/12/2020  DATA:  15/04/2020  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0501.04.122.0002.1.190-339039 1124 ficha 042. FUND. LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº  134/2020 CONTRATADO (A):  AMAZONIA INDÚSTRIA  E  COMERCIO LTDA
OBJETO:  Aquisição  de  cestas  básicas  em atendimento  às  ações  de  prevenção  e  combate  do
COVID-19 no Municipio de Mariana. VALOR ESTIMADO: R$ 3.173.280,00 PRAZO DE VIGÊNCIA:
180 dias DATA: 22/04/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318-339032 1108
ficha 280; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 776. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 135/2020 CONTRATADO (A): VERSÁTIL COMÉRCIO EIRELI - EPP OBJETO:
Aquisição de cestas básicas em atendimento às ações de prevenção e combate do COVID-19 no
Municipio de Mariana. VALOR ESTIMADO: R$ 3.294.960,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias
DATA: 22/04/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 280;
0802.08.244.0019.2.318-339032  1100  ficha  776.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 


